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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº2023/07, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 71.800,00, e dá outras 
providências. 

 
 WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de 

Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

 
 Art. 1º - Abre crédito suplementar no valor de R$ 71.800,00 
(sessenta e um mil e oitocentos) reais, obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 –PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
33 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de Terceiros..........................................500,00 
2.007 – Contribuição a AMAU, AGM e FAMURS 
 
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA FAZENDA 
80 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros P. Jurídica....................... 3.000,00 
2.023 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – ENCARGOS GERAIS 
88 4420.93.00.00.00 – Indenizações e restituições........................................ 2.300,00 
2.025 – Restituição de recursos de convênios 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

107 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.................................. 7.000,00 
132 3390.39.00.00.00 – Outros serviços P. Jurídica..........................................5.000,00 
2.036 – Manutenção do transporte escolar 
120 3370.41.00.00.00 – Contribuição ao FUNDEF..........................................20.000,00 
2.040 – Contribuição ao FUNDEF 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇOS URBANOS 

200 3390.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros P Jurídica.........................2.000,00 
2.055 – Manutenção dos serviços urbanos 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
310 3390.48.00.00.00 – Outros auxílios financeiros pessoa física......................2.000,00 
2.076– Manutenção do Sistema Ambulatorial 
300 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............30.000,00 
2.078– Manutenção do Sistema Hospitalar 
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 Art. 2º - Para cobertura das despesas da presente Lei, servirá 
de recursos: 

 
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA 
72 3190.80.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais.......................................618,00 
75 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis – Pessoal Civil........................300,00 
78 3390.14.00.00.00 – Diárias pessoal civil......................................................800,00 
2.023 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

106 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas................................ 17.000,00 
139 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.........................2.135,00 
2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
105 3190.80.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais...................................3.513,00 
110 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais...................................................100,00 
113 3190.016.00.00.00 – Obrigações patronais.................................................100,00 
130 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...................500,00 
136 3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas............................100,00 
140 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.........................1.000,00 
2.037 – Manutenção da Creche Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/DIVERSOS 

174 3390.31.00.00.00 – Premiações culturais, art.......................................... 3.500,00 
179 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física.....................500,00 
183 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica..................500,00 
189 3390.47.00.00.00 – Obrigações patronais e contributivas............................100,00 
2.046 – Manutenção das atividades do CMD 
154 3190.08.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais......................................600,00 
157 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal ......................7.560,00 
160 3190.16.00.00.00 – Outras despesas variáveis – pessoal civil........................100,00 
162 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação....................................................1.106,00 
165 3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais....................................................856,00 
173 3390.30.00.00.00 – Material de consumo.................................................5.000,00 
188 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica................3.794,00 
2.053 – Manutenção do transporte de 3º grau 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
223 3190.80.00.00.00 – Outros benefícios assistenciais....................................2.145,00 
225 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal CLT................4.000,00 
2.064 – Manutenção da patrulha agrícola 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
313 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.........................4.787,00 
1.013– Aquisição de equipamentos para a Saúde 
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263 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal.......................9.086,00 
2.077 – Manutenção do Programa Saúde Familiar 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
321 3340.41.00.00.00 – Contribuições............................................................2.000,00 
2.102– Manutenção do convênio CAVA 
 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ITATIBA DO SUL, 29 DE 
NOVEMBRO DE 2007. 

 
 
 
 

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


